COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUICAO N° 558, DE 2006

EMENDA N°

Acrescente-se 0 seguinte art. ao Ato das Disposiffnstitucionais
Transitorias:

“Art. A contribuicdo proviséria sobre movimentacaou
transmissdo de valores e de créditos e direitosnareza
financeira serd cobrada até 31 de dezembro de 2B, as
seguintes aliquotas:

| - trinta e oito centésimos por cento, até 31 eredbro de 2011,
[l — trinta centésimos por cento, no exerciciofficeiro de 2012;

[l — vinte e cinco centésimos por cento, no exaociinanceiro de
2013;

IV — vinte centésimos por cento, no exercicio foero de 2014; e
V — quinze centésimos por cento, no exercicio fiean de 2015.

Paragrafo unico. Fica mantida a atual proporcadesiinacdo do
produto da arrecadacéo da contribuicéo.

JUSTIFICACAO

A presente emenda visa a conceder a prorrogacéobdanca da
CPMF ateé 2015, com a reducédo gradual da aligua@xercicios financeiros de 2012
a 2015.

A manutencdo da contribuicdo — ainda que com diéquo
regressiva anual -- ird carrear inestimaveis resursomplementares para o0
financiamento de programas federais de implemeotalgE infra-estrutura socio-



econdmica, notadamente aqueles implementacao keestrutura sécio-econdémica,
notadamente aqueles relacionados com o Program&aleracdo do Crescimento —
PAC.

Com a aprovagdo da medida, fica garantida, tambam,
obrigatoriedade constitucional da reducéo gradal@veobranca da aliquota da CPMF,
culminando com sua extingéo a partir de 2016.

Sala das Sessfes, em de de 2007
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